
Esta edição encontra-se no site: www.ibitiara.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Ibitiara

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 0EU4GCMXIFBLTJVKMBVTRG

Terça-feira
1 de Julho de 2014
4 - Ano II - Nº 211

                ESTADO DA BAHIA 
                MUNICÍPIO DE IBITIARA 

 Gabinete do Prefeito  
              

 

Rua João Pessoa,08 – Centro – CEP: 46700-000. Tel.: (77) 3647 2151 
                                                                         IBITIARA- BAHIA. 

 
DECRETO N°. 310/2014, de  01 de Julho  de  2014. 

 
 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR, COMO ABAIXO SE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

             O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

                      Considerando, que os cargos em comissão são de livre nomeação 

e exoneração, conforme Art. 37º, II, da CRFB/88. 

 
DECRETA:  

Art. 1° - Fica EXONERADA, do cargo em comissão de 

COOREDENADORA PEDAGÓGICA DO COLÉGIO MUNICIPAL PROFESSORA 

MARIA EULICE DE MENEZES PORTO, a Srtª TAÍZA DOS SANTOS 

CARVALHO, inscrito na CPF (MF) sob o nº 008.106.475-67. 

 
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Ibitiara, Gabinete do prefeito. 

 

Ibitiara, 01 de Julho de  2014. 

 

_____________________________________________ 

José Roberto dos Santos de Oliveira 

Prefeito Municipal 


